
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

CON'I'RATO ESPECIAI DE
DIREITO ADMII*ISTRATM POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORIITE O
DISPOSTO NA LEI MTINICIPAL N."
339 DE 01 DE MAR(IO Df,20,00.

Pelo pÍesent€ Instrumento de Contrato Administrativo para admissão tempoÍária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual. da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 003/2025, bem como pela Ponaria n.o 014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de urn

lado o Municipio de Frei Miguelinho. Estado de Pernambuco, pessoajuridica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, Vn,
Centro. Frei ,Miguelinho,PE, CEP: 55.780-000. neste ato Íêpresentado pelo Excelentíssirno
Senhor JOSf, LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, ernpresário, portadol da
Carteira de Identidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07. residente
no Condominio Villas Residence, estaçâo €xperimental. s/n, a06 surubim-PE. do outro lado. o Sr.

DEMSON MOURA ALVES, brasileiro. sôlteiro. residente e domiciliado a Sitio Alcantilhado.
sln- Zona Rural - Frei Miguelinho PE, portador da Cedula de ldentidade sob o n." 11.931.44
SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n."169.612.564-22, doravante
denominados Contrâtante e ConÍatados, respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

('LÁTÍSLILA PRI§IEIRA - DO OBJETO

Prestará seniços a CONTR{TANTE, no àlbito paÍa atendsÍ a situaçâo de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade pÍra as contratações por
tempo deteminado, cuja necessidade de conüatação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Auriliar de Serviços Gerais, lotado na Escola Manoel Soares da Silva
Povoado de Patos. neste Municipio.

SI] BCI-ALISTILA PRI]\IEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual e Íixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio, surge a situaçâo de excepcional
interesse público.

ST'B('LAT:STILA SEGTI\DA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previarnente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quaÍenta) horas semanais.

CLÁtISLILA SEGTINDA - DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo entào
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁIJSTILA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O contÍatado receberá mensalmente do contratante, a importância de R$ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito
municipio, e seÍão reaj
Municipal.

s), inclusos na folha de pagamento dos demais serv-idores deste

s na mesmâ epoca e percentual concedido ao funcionalismo Público
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PRÊFEITURA MUNICIPÂL DE

FREI MIGUELINI{O
CUIDANDO ÜA NO§SA GÊNTEI

SUBCLAUSULA PRIMEIRÂ

Da remuneração paga ao CONTRATADO. serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - Do PR{zo

O referido conúato teÍá o prazo de I I (onze) rneses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5". da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUST]LA QUINTA - DAs OBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecêr ao CONTRATADO todos os meios e rnateriais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUSULA PRIMOIRÂ

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos ser,,,idores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções dísciplinares.

STJBCLAUSIILA SEGTJNDA

A fiscalizagão da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
através da Secretaria Municipal de Educaçâo, neste ato Íepresêntado pela Secretári4 Maria
Auxiliadora Pereira.

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão poÍ conta da dotação oÍçaÍnentifia
vigente no orçamento atuâl do Municipio de Frei Miguelinho.

CLÁUSfILA SÉTINL{ _ DA RESCISÃo CONTRATTIAL

O pressnte Contrato Administrativo terá eficácia find4 sern gerar direito a qualquer indenização
ou reclarnação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisào no
Diiirio OÍicial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

O presente conhato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tào logo seja
declaÍado por ato oficial da mesna, o témino da situâçâo de excepcional interesse público.

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLÁUSULA OITAVA
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FR,EI MIGUELINHÕ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GTNTE!

TESTEMUNHAS:

o1

As paÍes contÍatantes por estarem de comum acordo, elegeur o foro da Comarca do Município de
SaÍIta Mariâ do Cambuci; Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e controvásia decorrentes
da execugão deste contrato, Íenunciando a qualquer ouÍo por mais privilegiado que o seja.

E, por estârem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e form4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelilho, em 03 de fevereiro de 2025
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CONTRATANTE

DEIVISON MOURA ALVES
CONTRATADO

NOME:
CPF: ,í- g !t.!.')6l']'

NOME:
CPr.: 4rÉ .jÉ l 4.1 "r - l j
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